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Of. GP- 171/10 - CM                                   Votorantim, 18 de Março de 2010. 

 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor, 

 

 

                                                   Em atenção ao Requerimento nº 083/10, 

de autoria da nobre Vereadora FABÍOLA ALVES DA SILVA PEDRICO, temos a 

informar que: 

 

a) Os repasses municipais  são efetuados de acordo com disponibilidade 

financeira, não havendo uma data específica dentro do mês decorrente, 

porém em 2009 a Prefeitura enfrentou dificuldades quanto aos 

repasses, visto a diminuição da arrecadação; 

 

b) Atualmente os repasses estão sendo efetuados com periodicidade 

normalizada, desde que a entidade esteja coma devida prestação de 

contas em dia, observando  as normas legais; 

 

c) Repasse Municipal anual de acordo com convênio existente e 

observando o ano de 2009: 1) Associação Sorocaba de Árbitros (ASA), 

valor R$ 73.947,00 – 2) Afissore – Associação dos Fis Lábio de Sorocaba, 

valor R$ 7.700,00 – 3) Avam – Associação Votorantinense de Amparo ao 

Menor, valor R$ 362.911,50 – 4) Associação Educacional e 

Profissionalizante Pérola, valor R$ 108.801,00 – 5) Integrar – Instituto de 

Terapia de Grupos Hab. e Reabilitação , valor R$ 40.279,80 – 6) Casa de 
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Belém de Votorantim, valor R$ 50.842,50 – 7) Lar Espírita Ivan Santos 

Albuquerque, valor R$ 43.289,50 – 8) Centro Comunitário Padre Luis 

Scrosoppi, valor R$ 24.386,67 – 9) Guarda Mirim de Votorantim, valor R$ 

22.169,70 – 10) Creche São Vicente de Paulo, valor R$ 44.000,00 – 11) 

APAE, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Votorantim, 

valor R$ 264.000,00 – 12) Sociedade Musical e Cultural de Votorantim, 

valor R$ 29.559,69. 

Repasse Federal: 1) Associação Casa do Adolescente Sol Nascente, 

valor R$ 43.600,00 – 2) APAE – Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Votorantim, valor R$ 24.750,00. 

Repasse Estadual:  1) Creche São Vicente de Paulo, valor R$ 31.233,20 

– 2) APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Votorantim, valor R$ 28.000,00.  

 

        Respeitosamente 

 

 

    CARLOS AUGUSTO PIVETTA 

                                                                 Prefeito Municipal 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

PEDRO NUNES FILHO 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Votorantim-SP             
Ctc... 

 


